PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUBATÃO

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DA COMARCA DE CUBATÃO/SP. - 

Av. Joaquim Miguel Couto, 320 - Centro - Cubatão/SP - C.E.P.: 11.500-005  Tel.: (13) 3361-6500
PROCESSO n.º 
A L V A R Á
A Doutora SIMONE CURADO FERREIRA OLIVEIRA, Meritíssima Juíza de Direito Titular da 1ª Vara de Cubatão, Estado de São Paulo, na forma da lei, etc...

ATENDENDO ao que foi requerido nos autos da ação de INVENTÁRIO QUE SE PROCESSA NA FORMA DE ARROLAMENTO DOS BENS DEIXADOS FACE O FALECIMENTO DE               (C.P.F. nº      ), que se processa por este Juízo e Cartório da 1ª vara da Comarca de Cubatão/SP, pelo presente ALVARÁ e na melhor forma de direito, AUTORIZA, como de fato autorizado tem, O(A) INVENTARIANTE,        , brasileiro(a), viúvo(a)/separado(a judicialmente/solteiro(a), portador(a) da cédula de identidade RG. n.º       e inscrito(a) no M.F. com o C.P.F. sob n.º 

, a ALIENAR  o imóvel a seguir descrito: “DESCREVER O IMÓVEL. Estando o mesmo devidamente registrado no ____ Ofício de Registro de Imóveis de ________________, na matrícula nº _________, sob nº ____, no Livro ___, na ficha __________.”. Podendo para tanto praticar todos os atos precisos ao bom e fiel cumprimento do presente alvará, que tem o prazo de validade de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar desta data. CUMPRA-SE, com as formalidades legais. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cubatão/SP, aos 4 de abril de 2006. Eu,    , escrevente, digitei. Eu,    (José Carlos Izar), conferi. Eu,         (José Carlos Izar), Diretor de Serviço,  conferi e subscrevi.

SIMONE CURADO FERREIRA OLIVEIRA

Juíza de Direito

Certifico e dou fé ser autêntica a  assinatura da Dra. SIMONE CURADO FERREIRA OLIVEIRA, MMª. Juíza de Direito da  Primeira vara de Cubatão. Eu,       (José Carlos Izar),  Diretor de Serviço, subscrevi.
